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A c t o s d o P o d e r L e g i s l a t i v o 

LEI N. 1248-A 

D B 30 DB DEZEMBRO DB 1910 

Reforma a Caixa Beneficente da torça Publica , 

O doutor Manoel Joaquim de Albuquerque L i m , Presidente 
do Est>do de S . Paulo etc. , 

Faço Eaber que o Ccnzrefso Legis la t ivo do Estadp, decretou 
e eu promulgo, a seguinte, l e i : 

Ar t i go 1." As pen>ões d» Caixa . Beofficeate da„ Força . P u • 
biica, nos cssos do i>rt. 1-° da l e i n 1093-A, de 22 de,.Outubro 
de 1907, serão conced ida» : 

a) Aos parentes dos. o t E c ú e í — do coufgrmida4e,,eom la (ta7 
bella annexa; . 

&) Aos parentes dos inferioi.es^e das, p r a ç a 3 — e g u a l a v i q t e 
vezes, a ; c o n t r i b u i ç ã o ..mensal de cada,uru, dflspiesadaji, »0 total 
as fracções de mi l r é i s . 

A r t i g o . 2." O cçmmandarj j te-geral da ^Fçrça Publ ica que não 
íôr official dessaimilicia, não., se i á , obrip.ado,. a, coqtr,).bu|r o em 
caso algum terá , direito á pensão da .'.aixa^Benefic^rite. 

Ar t igo 3.° O presidente do , CouS' l h o t A i m nistrativo da 
Ca ixa B e n e & . e o t e . f a r á publicar pela impr n^a^o balancete . t r i -
mestial e annexos a que sq retero.o artigo 16 dp decreto n . 
1407, de 2 de Outuoro de 1906, depois da apprpvação .cpmpeten te . 

Ar t igo 4 o Re?ogdm-se as disposições e n contrario 
Pa la i io do Governo do, Estado de S. Paulo , em 30 de 

Dezembro de 1910. 
M . J . A L B U Q U E R Q U E L I N S . 
W A S ; H Ç T C N L U a P T D E SOUSA. 

Tabeliã 
Coronel 250$000 
Tenente-coronel 200$000' 
Major . . . . . . . . . 17í>$000 
Tenente 125S000 
Alfere . U 0 | 0 0 0 

Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 30 de D e -
zambro de 1910. 

M . J . D E A L B U Q U E R Q U E L I N 3 . 
WAEH:NQTON L U I S P . *DK SOUSA. 

Publicada na Secretaria da J u s t i ç a e da S e g u r a n ç a Publ ica , 
.Directoria d a . J u s t i ç a . e Contabilidade, em 30 de Dezembro de 
1810.—O director, Joaquim Roberto de A&eaeio Marques, 

LEI N. 1249 

D K 31 D B DEZEMBRO D E 1910 

• • l i . & 
Approva o decreto n. 1772-A, expfídjdo pgraarrecadag§oi e. /w-

calizaçãp do imposto de , trammu>sãy\ mi$^jtyg$ e causa-
mortis. 
O doutor Manoel Joequim de Albuquerque L ja s , p r ea id jq^ 

do EBtado de S. Paulo, etc,, e t c , usando da f a c u l ^ a d è ^ u e l b ^ 

fere a Const i tu ição do Estado de São Paulo, e attendendo ao que 
lhe representou o sr. dr. Secretario dè Estado dos Ne rocios da F a 
zenda, declara que o,Congresso Legislativo* do E i t dò de' 'Sao 
Paulo decre tcue "eu promulgo a seguinte l e i ; " l 

Ar t igo 1.° F^ica approvado o deé /è to n . 1772-A, de 30 da 
Setembro de 1909, expedido para a ar recadação e fiscalização do 
imposto de t ransmi t são de propriedade inter-vivos e causa-mortis, 
de accôido com o voto legislativo é da fôrma seguinte : 

C A P I T U L O I , 

Do.imposto de transmissão 

Ar t igo 2.° O imposto de t ransmissão de propriedade r o c i a 
sobre a que é feita por acto? inter-vivos e causa-morlis da p r o -

Sriedade ou do usofructo de bens immoveis, moveis e semoventes* 
e direitos e acções, nos casos e na forma que designada nesta 

Regulamento e segando as taxas estabelecidas, a lém da a i d i c ; o n a L 

C A P I T U L O I I 

Do imposto de transmissão «inter-vivos» 

S E C Ç Ã O I 

DO OBJECTO DO IUPíSTO 

Art igo 3.° E ' devido o imposto: 
1 DSB doações inter-vives; 
2 Das compres e vendas ou actos equivalentes, de bens 

immoveis situados no Estado; 
3 D a constitu ção da emphyteuso ou sub-empbyteuse; 
4 De todos os mais acte-s e contractos tranelativos de i m 

moveis, sujeitas á tranflcripçâo no Registro Gera l de Hypotheeas, 
n» conformidade da legislação hypothecar ia ; 

5 Das transferencies dos direitos e acções relativas aos bens 
de que tratam os números antecedentes; 

6 D a subrog íção de bens i n a l i e n á v e i s ; 
7 D a cessão de pr iv i legio e concessões feitas para exp lo ra 

ção de empresas industriaea; 
8 D a transferencia das acções das companhias on socieda

des anonymas; q ú e explorem prédios rúst icos ou urbanos s i tua
dos no Estado; 

9 D a conversão em t í tulos ao portador das acções n o m i 
nativas das sociedades a que se refere o numero antecedente; 

10 Dos Veria* immoveis com quo os accionistas das socie
dades anonymas entrarem para a formacSo dó respectivo capi ta l . 

Ar t igo 4.° São considerados immoveis para os effoitos da 
ar recadação do imposto: ; 

1 Os'bens de raiz, por sua natureza; 
2 Os reputados taes, por dest ino; 
3 Os qú'o,"polo"objecto M à qúé : se ' app l ican t , participem dessa 

natureza. ' : • ' - -
§ ún ico . Nas estradas de ferro são considerados immoveis, 

para bs effeitos de ar recadação ao imposto," nao só o leito das 
referidas estradas,' soas' estações e mais 1 edifícios e obras, que t i 
verem.o caracter de bens 1 'de 'raiz, põrôm 'ainda o privilegio,* aa 
supè r s t ruc tn ra èn substrueturu, o material rodante e todos os maia 

• acçessori» s. ' **** r , ; ^ ^ 
" a t í Ar t igo 5.° Nas permutas de bens da mesma espécie , em e g u a l -

. dade de valor, o imposto se rá cobrado na proporção EÔnwnte 4% 


